
HABEAS CORPUS Nº 680234 - RS (2021/0219513-1)

RELATOR : MINISTRO JOEL ILAN PACIORNIK
IMPETRANTE : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO 

SUL
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO 

SUL
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO 

SUL
PACIENTE : LUIZ EVANDRO OLIVEIRA DA SILVA (PRESO)
INTERES. : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO 

SUL
 

DECISÃO

Cuida-se de habeas corpus com pedido de liminar impetrado em favor de 
LUIZ EVANDRO OLIVEIRA DA SILVA em que se aponta como autoridade coatora o 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL (Agravo em 
Execução n. 70084877398).

O paciente encontra-se cumprindo pena de “20 anos, 10 (dez) meses e 01 
(um) dia de reclusão, atualmente no regime fechado, em razão da prática dos crimes de 
estupro de vulnerável, patrimo niais, lesão corporal e ameaça, bem como a contravenção 
penal de vias de fato” (fls. 123 e 124).

Alega o impetrante, em síntese, que o cometimento de falta grave não tem o 
condão de obstar a concessão de benefício de saída temporária.

Requer, em síntese, que se determine que a data-base do benefício de saída 
temporária e do direito ao serviço externo não seja modificada em decorrência da 
ocorrência de falta grave.

É, no essencial, o relatório. Decido.

Em juízo de cognição sumária, verifica-se que inexiste flagrante ilegalidade 
que justifique o deferimento do pleito liminar em regime de plantão.

Considerando que o pedido se confunde com o próprio mérito da 
impetração, deve-se reservar ao órgão competente a análise mais aprofundada da matéria 
por ocasião do julgamento definitivo.
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Ante o exposto, indefiro o pedido de liminar.

Solicitem-se informações ao Tribunal de origem, que deverão ser prestadas 
preferencialmente por malote digital e com senha de acesso para consulta ao processo.

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de julho de 2021.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS 
Presidente
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